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ANEXO I
Orientações Pedagógicas para o retorno do Calendário Acadêmico 2024

1. Sondagem 
Considerando o contexto vivenciado de suspensão das a vidades, somando-se a uma situação
de emergência climá ca, orientamos que a/o docente faça uma sondagem com cada turma,
para verificar 

a) os conteúdos a serem revisados e recuperados; 
b) as possibilidades de acesso ao Moodle ou preferência/necessidade da turma por
a vidades impressas ou meios alterna vos; 
c) sugestões dos estudantes a respeito das a vidades de recuperação.

2. Cronograma
Para garan r a transparência e o acesso dos estudantes ao planejamento, solicitamos que cada
docente  apresente  um cronograma indicando  data  a  ser  recuperada,  a  a vidade  que  será
realizada para a recuperação daquela data e o prazo para entrega, quando for o caso. O Setor
de Ensino disponibilizou  um modelo para tal. Esse cronograma será um adendo ao Plano de
Ensino do Componente Curricular.

a) Cursos semestrais  2024/1: O cronograma discriminando o que será trabalhado de
forma presencial e o que será trabalhado por meio de APNP  deverá ser enviado ao Setor
de Ensino, seguindo o fluxo de entrega de planos de ensino, e apresentado às turmas em
sala de aula até 15/07/2024.

b) Cursos anuais: O cronograma discriminando o que será trabalhado de forma presencial
e o que será trabalhado por  meio  de APNP  deverá  ser enviado ao Setor  de  Ensino,
seguindo o fluxo de entrega de planos de ensino, e apresentado às turmas em sala de
aula até 16/08/2024.

c) Cursos semestrais  2024/2: O cronograma discriminando o que será trabalhado de
forma presencial e o que será trabalhado por meio de APNP deverá ser especificado no
plano de ensino e apresentado às turmas em sala de aula até 19/09/2024.

Sugerimos, para o planejamento de recuperação, que, ao invés de cortes de conteúdos a serem
trabalhados presencialmente,  seja  feita  a  síntese dos conteúdos,  mantendo as  temá cas e
providenciando estudos de aprofundamentos em APNPs.



3. Metodologia, acessibilidade, flexibilidade
A acessibilidade curricular deverá ser amplamente garan da, assim como a devida flexibilidade
às diferentes condições dos estudantes deverão ser observadas na organização das a vidades
de recuperação de carga horária.

Solicitamos que as a vidades de recuperação sejam oferecidas assim que possível,  evitando
concentração de oferta nas semanas finais de cada trimestre/semestre.

Para evitar a sobrecarga de a vidades, recomendamos que a oferta relacione-se à qualidade e
não  à  quan dade  de  conteúdos  a  serem  trabalhados,  não  sendo  necessário  que  haja
correspondência entre o número de semanas ou períodos le vos e o número de a vidades de
recuperação a serem ofertadas. Nesse sen do:

a) Deverá ser ofertada no máximo uma a vidade em APNP para a recuperação de
cada semana.  Deste  modo,  se,  no  primeiro  semestre  temos  15 dias  le vos  (3
semanas de aulas) para recuperarmos em APNPs, devemos postar ou realizar até
três a vidades, cujo tempo de realização médio previsto para realizá-las deve ser
equivalente a carga horária semanal do componente curricular. Conforme Ar gos
10 e 11 da IN IFRS Campus Res nga 01/2024.
b) É possível ofertar uma a vidade que recupere duas ou mais semanas, desde
que leve-se em conta que a a vidade ofertada não ultrapasse a carga horária que
está  sendo  recuperada.  Exemplo:  Nas  duas  primeiras  semanas  de  suspensão,
determinado  conteúdo  seria  trabalhado  no  componente  curricular.  Pode-se
ofertar a vidade única sobre o tema para recuperação dessas duas semanas. 

Sugere-se  que  docentes  de  áreas  afins  reúnam-se  e  definam  materiais  que  possam  ser
u lizados  em  comum  para  diferentes  componentes  curriculares,  por  exemplo:  filmes,
documentários  e  leituras  que  podem ser  computados como recuperação para  mais  de um
componente curricular.

Preferencialmente  computar  como  recuperação  de  carga  horária  aquelas  a vidades  já
costumeiramente  desenvolvidas  pelos  estudantes  para  os  componentes  curriculares,  mas
anteriormente não consideradas como tempo curricular, por exemplo:

a)   Tempo  para  realização  das  leituras  solicitadas  pelo  componente
curricular;
b)  Tempo  para  realização  dos  trabalhos  em  grupo  como  seminários,
a vidades prá cas externas à sala de aula (temas de casa);
c)  Além  das  a vidades  em  si,  o  tempo  de  estudo  complementar  para
realização  das  a vidades  solicitadas,  como  assis r  vídeo  aulas,
documentários, pesquisas etc.



O cômputo da recuperação de carga horária não exige, necessariamente, por
parte do estudante, entrega documental comprobatória, podendo ser avaliado
pelo professor de forma livre, por exemplo:

a) Na apresentação de um seminário, pode-se considerar a carga horária
envolvida em leituras, pesquisas etc.
b) Na execução de uma lista de exercícios, pode-se solicitar ao estudante
as fontes de pesquisa para sua realização e,  além da lista, considerar o
tempo de estudo para a mesma.

As situações de estudantes que, ao não aderirem às propostas de recuperação
ou  quaisquer  a vidades  le vas,  comprometam  a  sua  frequência  ou
aproveitamento,  após  serem  realizadas  e  devidamente  documentadas  às
convocações  para  recuperação  paralela,  devem  ser  levadas  ao  Conselho  de
Classe  ou  Colegiado,  conforme  a  modalidade,  para  definição  conjunta  do
encaminhamento da situação.

4. Horários de atendimento docente
Os horários de atendimento devem ser u lizados para realização de a vidades de reforço e não
como  alterna va  para  a vidade  de  recuperação  de  carga  horária,  posto  que  se  trata  de
a vidade presencial. 

5. Estudantes com Necessidades Educacionais Específicas 
Os fluxos  e  procedimentos  para  a  promoção  da acessibilidade  durante  a  oferta  de  ensino
remoto  para  os  estudantes  com  necessidades  educacionais  específicas  estão  descritos  na
Instrução Norma va Proen 05/2020. Todos os materiais postados no AVEA, cujo componente
curricular  possui  estudante  com  NEE,  precisam  atender  às  orientações  da  referida  IN.
Solicitamos especialmente: 

a)  que sejam previstos horários de atendimento individualizado para os
estudantes  com  necessidades  educacionais  específicas,  também  para
suporte das a vidades de recuperação.
b)  que  seja  estabelecida  uma  forma  de  comunicação  clara  sobre  os
combinados quanto aos atendimentos junto a cada estudante ( e/ou suas
referências  e  responsável,  quando  iden ficada  a  necessidade),
ponderando  que  a  forma  de  comunicação  nem  sempre  é  única,  pois
precisa-se considerar a NEE de cada estudante. 

6. Frequência
A Instrução Norma va nº 07/2024, no seu Ar go 23 diz: 

“O  cômputo  da  frequência  dos  estudantes,  no  contexto  das
APNPs, será registrado nos sistemas acadêmicos de acordo com
o  cumprimento  das  a vidades,  avaliações  propostas  e
par cipação nas a vidades síncronas e assíncronas.”



Considerando-se as problemá cas envolvendo: a mensuração da hora/a vidade e da
sua tradução em período le vo/frequência, dada a subje vidade intrínseca à avaliação
docente acerca da sua complexidade e da sua extensão, em relação ao tempo médio de
sua realização e as especificidades estudan s;
Considerando-se o descompasso operacional entre: (1) abertura da data no diário de
classe;  (2)  o  tempo de  elaborar  e  proporcionar  as  a vidades de recuperação;  (3)  a
realização  destas  a vidades  pelos  estudantes;  (4)  e  a  observação  de  realização  e
registro pelo professor da frequência no diário de classe;
Considerando-se  que  os  lapsos  da  frequência,  gerados  por  quaisquer  dos  mo vos
listados, pesam de forma nega va para o estudante, na proporção entre os dias le vos
frequentados  e  os  não frequentados,  podendo afetar  indevidamente pagamento de
Auxílios Estudan s;
Orienta-se que:

a) O direito à presença, posto que a ausência não foi por escolha dos estudantes,
seja  concedido  à  priori,  sendo  efetuado o  imediato  registro  das  presenças  do
período  de  suspensão  do  Calendário  nos  Sistemas  Acadêmicos  para  todas/os
estudantes;
b)  No  caso  dos  cursos  SEMESTRAIS,  o  cômputo  da  ausência  no  caso  de  não
realização  das  a vidades  de  recuperação  propostas,  deve  ser  registrado  à
posteriori,  re ficando,  se  for  o  caso,  o  registro  de  presença  anteriormente
concedido, no final do período le vo;
c) No caso dos cursos ANUAIS, o cômputo da ausência no caso de não realização
das  a vidades  de  recuperação  propostas,  deve  ser  registrado  à  posteriori,
re ficando, se for o caso, o registro de presença anteriormente concedido, ao final
do 2º trimestre ou do 3º trimestre, conforme o período de oferta da recuperação;
d)  A  realização  das  a vidades  de  recuperação  pode  ser  aferida  de  inúmeras
formas,  NÃO  exigindo  portanto,  para  fins  de  frequência,  documentação
comprobatória por parte do estudante ou avaliação de qualidade da realização;
e)  O  estudante  que  ver  FALTA  JUSTIFICADA  em  período  de  cômputo  da
realização das a vidades de recuperação possui,  conforme prevê a organização
didá ca para quaisquer períodos le vos comuns, o direito à avaliação de segunda
chamada;
f)  Sendo  a  frequência  a  tradução  de  uma  diversidade  de  composições  de
a vidades quan ta vas e qualita vas de conteúdos por componente curricular a
cada período le vo, sua análise não deve ser absoluta, mas com intencionalidade
de  promover  o  aproveitamento,  o  acompanhamento  e  a  manutenção  de
direitos.

7. Moodle
Em caso de uso  deste  AVEA,  solicitamos  respeitar  a  árvore  de  cursos,  facilitando  a
organização dos estudantes. 



Ambientes que serão compar lhados com mais de um curso, no mesmo nível de ensino,
poderão ser criados na raiz de cada nível: superior; integrado; proeja. 

Exemplos:

Para nomear o curso, considere: componente curricular +curso + ano/semestre. 
Exemplos: 

- Programação III - ADS – 3ºsem
- Filosofia - Informá ca/Eletrônica - 2º ano

Materiais de apoio:
 Tutorial do Moodle   elaborado pela TI
 Backup e recuperação de disciplinas Moodle  
 Oficina 1 - Organização de componentes curriculares Moodle   - Oferecida pelo

Prof. Nilson Rübenich


